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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

O objeto da presente contratação é aquisição de materiais de escritório para 

atender as necessidades desta Câmara Municipal, conforme, especificação e 

quantitativos, constantes neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Como é cediço os insumos listados são essenciais ao pleno e regular 

desenvolvimento das atividades rotineiras desta Câmara Municipal.  

A inexistência desse material para ser disponibilizado às diversas áreas 

inviabilizaria o desenvolvimento dos trabalhos legislativos. 

Desta forma, a presente contratação se justifica necessidade de reposição do 

estoque dos referidos produtos para o corrente ano (2025). 

 

3. DESCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS 

ITEM QUANT. 

MÁXIMA 

UNIDADE ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 

01 Até 100 Unidade Envelope Carta, branco – 11,4cmX16,2cm 

02 Até 200 Unidade Envelope Kraft 240x340 

03 Até 05 Caixa Caneta esferográfica, 0,7mm, azul, corpo redondo com 

grip emborrachado, de clique e escrita macia sem falhas. 

Caixa com 12 unidades. Marca de referência: Pilot  

 

04 

 

Até 04 

 

 

Unidade 

Toner HP Laser 151/152. ORIGINAL de primeiro uso, na 

cor preto, não remanufaturado e não recondicionado. 
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05 

Até 02 Unidade TONER BROTHER TN3382.  ORIGINAL, de primeiro 

uso, na cor preta, não remanufaturado e não 

recondicionado. 

06 Até 02 Unidade CARTUCHO DE CILINDRO/fotocondutor BROTHER 

DR3302 original. 

07 Até 10 Unidade Bateria especifica para Nobreak 12V 9ah. 

 

08 

 

Até 10 

Pacote 

com 04 

unidades 

Pilha recarregável AAA, tipo palito, 1000 MAH. 

embalagem de latão. 

 

09 

 

Até 05 

Pacote 

com 04 

unidades 

Pilha recarregável AA, tipo palito, 2700 MAH. embalagem 

de latão. 

10 Até 10 Pacotes 

com 04 

unidades 

Pilha Alcalina AAA, tipo palito, 1,5 volts, não 

recarregável. 

11 Até 10 Unidade Grampeador papel estrutura aço grampeia até 50 folhas, 

escritório, excelente qualidade. 

12 Até 03 Unidade  Grampeador Alicate Rapid Classic 1 

 

13 

 

Até 02 

Pacote 

com 05 

unidades 

Fita crepe cor palha, rolo medindo 19mm x50m. 

14 Até 02 Pacote 

com 05 

unidades 

Fita crepe cor palha, rolo medindo 48mm x50m. 

15 Até 05 Unidade Fita Isolante 18mm x 20m, cor preta. Espessura- 

0,13mm. Imperial. 

16 Até 02 Unidade Filtro de Linha 5 metros ou mais, com 5 saídas. 

17 Até 02 Unidade Filtro de Linha 3 metros, com 3 saídas.  

18 Até 10 Unidade Marca texto Soft Gel. 

19 Até 10 Pacote 

com 4 

unidades 

Bloco de notas adesivas, post it, 100 folhas, 

76mmX76mm. 

20 Até 08 Unidade Régua de Poliestireno, Transparente, 30cm 

21 Até 10 Unidade  Pen Drive 16GB Multilaser Twist 
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22 Até 05 Unidade Grampo para grampeador 26/6-SL C/5000 Kit Niquelado 

23 Até 05 Unidade  Conjunto de teclado e mouse, Interface, 2.4 GHz, 

Receptor sem Fio, Cinzento titã, AES-128, Dell  

24 Até 16 Resma Papel branco alcalino, medindo 210mmx297mm – 

tamanho A4 90, 90g/m², resmas com 500 folhas. (marca 

de referência: Chamex). 

25 Até 01 Unidade Tela de Projeção Eletrica, superfície de projeção em 

Matte White (branco opaco) e verso em preto (blackout), 

bordas pretas, estojo metálico em aço carbono, com 

resistente pintura eletrostática no tom preto. Formato 

vídeo: 4:3. Diagonal (polegadas): 100pol. Area de 

Projeção: 2030mmX1520mm. Acompanhando controle 

remoto. Dimensões  altura: 125cm; largura: 130cm; 

profundidade: 237cm; peso: 8,7kg.  

 

4. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

4.1. DO FORNECEDOR DOS PRODUTOS 

• Entregar o produto de acordo com o pactuado, não sendo aceito em hipótese 

alguma: produto similar, remanufaturado, reciclado ou pirateado. 

• Responsabilizar-se por todo o ônus referentes a entrega dos produtos no 

almoxarifado da Câmara Municipal; 

• Responsabilizar-se pela troca de produtos, ocasionalmente com defeito, 

efetuando a permuta, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do 

conhecimento do defeito. 

 

4.2. DA CÂMARA MUNICIPAL 

• Proceder o pagamento dos serviços no prazo estabelecido nas Condições de 

Pagamento. 
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• A fiscalização e acompanhamento do contrato serão de responsabilidade do 

servidor responsável pelo controle do Almoxarifado, com o auxílio do servidor 

responsável pela Copa, Cozinha e Limpeza da Câmara Municipal. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

Os produtos serão entregues quando solicitados expressamente pela Câmara 

Municipal. 

Após o recebimento da solicitação de entrega, o fornecedor terá o prazo máximo 

de 05 (cinco) dias corridos, para entregar os produtos no Almoxarifado da 

Câmara Municipal, situado à Rua Alacy Costa, nº 144, Centro, Água Doce do 

Norte/ES.  

 

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O preço de referência da presente contratação será obtido a partir da média 

aritmética das propostas apresentadas.  

O custo estimado da contratação não ultrapassará o limite estabelecido no inciso 

II, do artigo 75, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, alterado pelo Decreto nº 

11.133, de 1º de abril de 2021. 

 

7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários para a cobertura da presente contratação correrão à 

conta da dotação orçamentária fixada na Lei Complementar nº 181, de 15 de 

outubro de 2024: 
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000001 – CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.2.001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal 

3.0.00.00.000 – Despesas Correntes 

3.3.00.00.000 – Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.000 – Aplicações Diretas 

3.3.90.30.000 – Material de Consumo  

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia após a entrega dos produtos 

e, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

fiscal do Contrato, acompanhada das Certidões negativas fiscais Federal, 

Estadual e Município, e Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 

9. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor do serviço contratado será selecionado a partir da proposta de 

menor preço por item. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

As propostas poderão ser apresentadas no período compreendido entre os dias 

05/08/2025 e 08/08/2025, pelo e-mail camara@aguadocedonorte.es.leg.br, ou 

protocoladas na Câmara Municipal, no horário de expediente.  

 

Água Doce do Norte, ES, aos 04 de agosto de 2025. 
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ARGINAMÉRICA PORTES COELHO BRETA 
Oficial Administrativo 


